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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº______/2020



Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)




Institui o Dia Municipal do Bombeiro Civil na Cidade de Aracaju.





O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica inlucído no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Aracaju o Dia Municipal do Bombeiro Civil, a ser comemorado anualmente no dia 12 de janeiro.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de fevereiro de 2020.



Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador













JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Aracaju o Dia Municipal do Bombeiro Civil, a ser comemorado anualmente no dia 12 de janeiro.

Inicialmente, urge destacar que a proposta cuida de matéria atinente a assuntos de interesse local, sobre o qual há competência legislativa dos Municípios (arts. 30, inciso I, da Consituição Federal). Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local

A proposta a apresentada pretende valorizar o bombeiro civil, destacando a importância do trabalho desses profissionais para garantir a segurança na prevenção e no atendimento a emergências. 

O surgimento do bombeiro profissional civil no Brasil (também conhecido como bombeiro industrial, bombeiro de segurança do trabalho ou simplesmente bombeiro civil) data da década de 1960 (como voluntário desde 1835), quando sua presença se tornou imprescindível na indústria automobilística para a prevenção e combate aos constantes riscos de incêndio que ameaçavam não só o patrimônio das empresas, mas também seus trabalhadores.

O Bombeiro Civil é um profissional treinado e equipado para atuar, prioritariamente, na prevenção e preparação para emergências e na resposta aos desastres, de forma a reduzir seus impactos e consequências. Para tal, buscam eliminar situações de risco e executam salvamentos terrestres, aquáticos e em altura, protegendo pessoas e patrimônios de incêndios, explosões, vazamentos, afogamentos ou qualquer outra situação de emergência.

O exercício da atividade de Bombeiro Civil exige formação específica, dada em escolas e academias qualificadas para tal. Tendo sempre como principal objetivo salvar e resgatar vidas, prestam os primeiros socorros em seus atendimentos, verificando o estado da vítima para aplicar o procedimento adequado. Também faz parte das atividades dos bombeiros civis a realização de cursos e campanhas educativas, formando e treinando equipes, brigadas e corpos voluntários de emergência.

[bookmark: _GoBack]Assim, em reconhecimento ao valoroso trabalho desses profissionais , mostra-se imperativa a homenagem, com a inclusão de data comemorativa no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de fevereiro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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